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Nome Daldice Maria Santana de Almeida 

Tribunal de origem TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região  

Data de posse 12/11/1993 

Vaga a que deseja 
concorrer 

Membro do CNJ – Juiz de TRF (Art. 103-B, caput, VI, da CF) 

 
Atuação profissional presente: 

Desembargadora Federal do TRF3 
 
Atuação profissional nos últimos 24 meses: 
 
Coordenadora do Programa de Conciliação da 3ª Região (2012-2014) 
 
Demais atuações profissionais: 

Coordenadora do Programa de Conciliação no âmbito da 3ª Região (2005 a 2009); 
 
Membro da Comissão Temporária para estudo de viabilização e implantação de “Projeto-
Piloto de Conciliação” no TRF3, a incidir sobre processos relativos a contratos vinculados 
do Sistema Financeiro de Habitação (Portaria n. 4.408, de 21/9/2004); 
 
Professora de Direito Tributário em Curso Preparatório para cargos de juiz federal e 
Ministério Público Federal – São Paulo (1994 a 2002); 
 
Diretora da Subseção Judiciária de Santos (1998 a 2003); 
 
Gestora da Qualidade Total, responsável pela implantação das normas e pela certificação 
do Fórum Federal de Santos (ISO/9000) no período de 2001 a 2003; 
 
Procuradora da Fazenda do Estado da Bahia (4/1991 a 11/1993); 
 
Palestrante na área de Direito Ambiental, Sistema Financeiro da Habitação, Conciliação 
(instrutora), no XVII Congresso Internacional CLAD “sobre la Reforma del Estado y de La 
Administración Pública” em 30/11/2012, Cartegena, Colômbia, e no “Encontro sobre 
Mediação e Conciliação”, em 30/3/2013, Hamamatsu, Japão. 
 
 
Formação acadêmica: 

Graduação em Direito pela Universidade Federal da Bahia (1986) 
 
Formação complementar: 
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Especialização Lato Sensu em Direito Constitucional Aplicado pela Escola de Magistrados 
da Justiça Federal da 3ª Região (2007-2008) 
 
Especialização em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(1998-2000) 
 
Especialização em Direito Administrativo pela Fundação Faculdade de Direito, em 
Salvador/BA (1991-1992) 
 
Especialização em Processo Civil pela Universidade Federal da Bahia (1988-1989) 
 
Publicações: 

1. Artigo intitulado: “TRF da 3ª Região: A Conciliação no âmbito da Justiça Federal em 
São Paulo e Mato Grosso do Sul”, Revista Letrado, Instituto dos Advogados de São 
Paulo, ed. 102 – janeiro/fevereiro de 2013, p. 42/43; 
 
2. Coordenação do Manual da Conciliação da Justiça Federal da Terceira Região, 2013: 
http://www.trf3.jus.br/trf3r/fileadmin/docs/conciliacao/2013/Manual_Conciliacao_6.02.2014.
pdf ; 
3. Artigo intitulado: “A Crise do Sistema Financeiro da Habitação e a Resolução 
Consensual dos Conflitos: Uma Política Voltada à Concretização do Direito à Moradia” 
(páginas 377/399 da obra “Justiça Federal: inovações nos mecanismos consensuais de 
solução de conflitos”, coordenada por Daniela Gabbay e Bruno Takahashi, Ed. Gazeta 
Jurídica, 2014). 
 
 
Outras Informações: 

 
IV Prêmio Conciliar é Legal (CNJ) - 2013 
- categoria Tribunal Regional Federal, prática “Conciliação e Competência Delegada”; 
- categoria Prêmio Especial de Qualidade; 
- menção honrosa na categoria Instrutores de Mediação e Conciliação, com a prática 
“Conciliação na Justiça Federal”. 
 
III Prêmio Conciliar é Legal (CNJ), categoria Justiça Federal (2012), práticas “Reclamação 
pré-processual: uma alternativa de prestação jurisdicional célere e econômica à solução 
de litígios” e “Práticas autocompositivas da CECON/MS, instalada em campus 
universitário”; 
 
Moção n. 21/2013, da Câmara Municipal de Palmital - Parabenização pelo mutirão de 
audiências de conciliação em processos previdenciários realizado pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos - CEJUSC/Palmital e pela Central de Conciliação da Justiça 
Federal de Ourinhos; 
 
Moção n. 410/2013, da Câmara Municipal de Americana - Congratulações pela instalação 
da Central de Conciliação na Justiça Federal de Americana; 
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IX Troféu Lydia Frederici 2004 – “Mulher Destaque na Área Jurídica como Juíza Federal 
Coordenadora de Santos/SP”. 
 


